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- CRIMES CONTRA A LIBERDADE PESSOAL 

Ameaça. Lei Maria da Penha. Sursis processual. 

Trata-se de habeas corpus em que se discute a possibilidade de oportunizar ao MP o 
oferecimento de proposta de suspensão condicional do processo (sursis processual) nos feitos 
vinculados à Lei Maria da Penha. A Turma, por maioria, concedeu a ordem pelos fundamentos, 
entre outros, de que, na hipótese, tendo a inflição da reprimenda culminado na aplicação de 
mera restrição de direitos (como, em regra, é o caso das persecuções por infrações penais de 
médio potencial ofensivo), não se mostra proporcional inviabilizar a incidência do art. 89 da Lei 
n. 9.099/1995, por uma interpretação ampliativa do art. 41 da Lei n. 11.340/2006, pois tal 
providência revelaria uma opção dissonante da valorização da dignidade da pessoa humana, 
pedra fundamental do Estado democrático de direito. Consignou-se que, havendo, no leque de 
opções legais, um instrumento benéfico tendente ao reequilíbrio das consequências deletérias 
causadas pelo crime, com a possibilidade de evitar a carga que estigmatiza a condenação 
criminal, mostra-se injusto, numa perspectiva material, deixar de aplicá-lo per fas et nefas. 
Precedentes citados do STF: HC 82.969-PR, DJ 17/10/2003; do STJ: REsp 1.097.042-DF, DJe 
21/5/2010. HC 185.930-MS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 
14/12/2010.  
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